COMISSAO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMILIA

PROJETO DE LEI N® 5.235, DE 2005

Autoriza o Poder Executivo a instituir
subvengédo econdmica para disponibilizacao
de medicamentos a baixo custo, dispbe sobre
o0 sistema de co-participagéo, institui 0 Comité
Gestor Interministerial do Sistema de Co-
Participacdo e da outras providéncias.

SUB-EMENDA N.° 4
(a Emenda N.° 14)

Acrescente-se o0 art. 3° com a seguinte redacéao,
procedendo-se a renumeracgao dos demais artigos:

“Art. 3°. A concessao de subvencédo econOmica a que se
refere o Art. 1°, somente poderd ser concedida aos estabelecimentos cujos
farmacéuticos responsaveis permanecerem de forma obrigatéria durante todo o
horario de funcionamento do estabelecimento.

Paragrafo Unico. Os estabelecimentos que descumprirem
o disposto neste artigo perderdo imediatamente o credenciamento a que se
refere o Inciso I, do Art. 6°.”

Sala da Comissao, em de de 2007.



Deputado Bispo Gé Tenuta
Relator

2007_1894 Bispo Gé Tenuta_257



